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PORTARIA, 04/2024 

 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024 
 
 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL NA IMPORTÂNCIA DE R$ 10.000,00 
(DEZ MIL REAIS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 
 Mauricio Baroni Bernardinetti, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Manejo de 
Resíduos Sólidos da Região Metropolitana de Campinas, no uso de suas atribuições legais. 
 
 

RESOLVE: 
 

Artigo 1º - Fica suplementado no orçamento do Consórcio Intermunicipal de Manejo de 
Resíduos Sólidos da Região Metropolitana de Campinas, um crédito adicional na importância de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias: 

 
 
Suplementação (+) 
 

Anulação 
 

0201 - CONSÓRCIO INTERM. MAN. RES. SOL. METRO. CAMPINAS 
 
18.541.0001.2001.0000 – MANUT. DO CONSORCIO INTER. DE MANEJO DE RES.    

           3.1.90.13.00 – Obrigação Patronais                                            R$ 10.000,00 

        TOTAL =>..........................................................................................  R$ 10.000,00 

 

Artigo 2º - O valor do crédito adicional suplementar será coberto com recursos provenientes de 
anulação, conforme Art. 43 § 1º III da Lei 4320/64. 

 
Anulação 
 

0201 - CONSÓRCIO INTERM. MAN. RES. SOL. METRO. CAMPINAS 
 
18.541.0001.2001.0000 – MANUT. DO CONSORCIO INTER. DE MANEJO DE RES.    

           3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C.                        R$ -10.000,00  

TOTAL =>..................................................................................................  R$ -10.000,00 
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Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 

 
Nova Odessa, 30 de dezembro de 2024 

 
 

_________________________________ 
Mauricio Baroni Bernardinetti  

Presidente 


